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DECRETO N 2  005/2016 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016. 

EMENTA: Fixa o calendário dos feriados municipais e pontos 

facultativos para os órgãos públicos do Poder Executivo 

Municipal 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em conformidade com as legislações federais; 

DECRETA: 

Art. 12 Fica fixado o calendário dos feriados municipais e pontos facultativos do período 

compreendido entre os dias 05 de fevereiro a 31 de dezembro de 2016 para os órgãos e as demais 

entidades da administração pública direta do Poder Executivo Municipal: 

1-09 de Fevereiro terça-feira (Carnaval) feriado Nacional; 

li — lO de Fevereiro quarta-feira (quarta feira de cinzas (ponto facultativo); 

III— 23 de Março quarta-feira (véspera da semana santa) ponto facultativo após 12:00hs; 

IV —24 de Março quinta-feira (ponto facultativo); 

V —25 de Março sexta-feira da Paixão (feriado Nacional); 

VI —21 de Abril quinta- feira (Tiradentes) feriado Nacional; 
VII - 29 de Abril sexta- feira (Aniversário da cidade) feriado Municipal; 

VIII —26 de Maio quinta-feira (Corpus Cristi) feriado Nacional; 

IX —15 de Agosto segunda-feira (Nossa Senhora Rainha dos Anjos, padroeira da cidade) feriado Municipal; 
X —16 de Agosto terça-feira (ponto facultativo); 
XI —07 de Setembro quarta-feira (Independência do Brasil) feriado Nacional; 

XII —12 de Outubro quarta-feira (Nossa Senhora Aparecida padroeira do Brasil) feriado Nacional; 

XIII - 19 de Outubro quarta-feira (Dia do Piauí) feriado estadual; 
XIV —28 de Outubro sexta-feira (Dia do servidor público) ponto facultativo; 

XV —02 de Novembro quarta-feira (Dia dos finados) feriado Nacional; 

XVI —15 de Novembro terça-feira (Proclamação da República) feriado Nacional; 

XVII —07 de Dezembro quarta-feira (Dia do Evangelho) feriado Municipal; 

XVIII —08 de Dezembro quinta-feira (Dia de Nossa Senhora da Conceição); ponto facultativo. 

Art. 2 - Nas datas fixadas no art. 12 deste decreto, os serviços públicos considerados essenciais 

devem garantir o atendimento por meio de escala de serviço ou plantão, organizado pela unidade 
administrativa. 

Art. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Lagoa do Barro do Piauí, 05 de fevereiro de 2016. 

DUCiLENE Il'AMORIM 

Prefeita Municipal. 
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..erro, CM - COMDC t autorizo-se o desencodeamonto do Piano 

Eniergencial do Resposta dos Desastres. opós"Odoptado à s;tuaçao moi desse 

desostre, - 
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au o oulosidodo admintirativo que se ornmr de .uçs obrigações, relacIonados 
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Lagoa do Rarre do 11d 055v ro.osl.de  mie. 
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